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Altera o art. 7º  ao projeto de lei nº 728/2025, que passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 7º - Finca instituída multa administrativa para coibir atos de agressão contra 
motociclistas no ato sua de sua profissão e em razão desta, no âmbito do Município de 
Sorocaba. 

 

S/S., 30 de Outubro de 2025. 
 

Antônio Carlos Silvano Jr. 
Vereador 
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O objetivo é reforçar a proteção aos motociclistas durante o exercício efetivo de 
suas funções profissionais, reconhecendo a importância e a vulnerabilidade dessa 
categoria no cotidiano urbano. 

A expressão “no ato de sua profissão” possui significado jurídico preciso, pois 
delimita o momento em que o profissional se encontra no exercício direto de suas 
atividades laborais, ou seja, enquanto desempenha suas funções típicas de trabalho, 
como a entrega de produtos, o transporte de passageiros, o deslocamento entre pontos 
de coleta ou entrega, e demais ações inerentes à profissão. 

Essa delimitação é essencial sob o ponto de vista jurídico e administrativo, pois permite 
identificar o nexo causal entre a agressão sofrida e o exercício da profissão, evitando 
interpretações genéricas e assegurando que a aplicação da multa administrativa recaia 
sobre atos de agressão vinculados diretamente à atividade profissional. 

Dessa forma, o dispositivo busca garantir segurança jurídica à norma, protegendo os 
motociclistas no ato de sua profissão, fortalecendo o respeito e a valorização da 
categoria, e contribuindo para a redução de condutas violentas no trânsito e no ambiente 
urbano. 

 
 

S/S., 30 de Outubro de 2025. 
 

Antônio Carlos Silvano Jr. 
Vereador 
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